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£ 	 Prefeitura do MunicIpio de Tietê 
ESTADO DE SAO PAULO 

DECRETO NO 6.214/2017 

"Dispôe sobre prorrogaçào de prazo de Concurso Pciblico" 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do MunicIpio de Tietê, Estado de 
So Paulo, no uso de suas atribuiçöes legais, 

Considerando que o Concurso PbIico n°. 04/2014 , terá seu término em 
28 de abril de 2017; 

Considerando o inciso HI, do artigo 37, da Constituição Federal; 

DECRETA: 

Artigo 1 0  - Ficaprorroado P01] 02 (dois) anos, a partir de 28 de Abril de 
2017, o prazo do Concurso Pj'blico, obeto do Edital no 04/2014, para os cargos 
de: Orientador Pedagóg ico e/1'sicopedgogo. 

Artigo 20  - Este JIecreto ent 1] rá em vigor na data de sua afixação no 
Paco Municipal e seré pu$Iicado na Imprensa Oficial do MunicIpio. 

Artigo 30  - Re)/ogam-se as diposicöes em contrârio. 
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